
 

 

 

 

 

              
DEFENSOR PÚBLICO  
PROVA ESCRITA ESPECIFICA  

 NÍVEL SUPERIOR – 21/12/2023  

 
 

SUA PROVA 

 
Além deste caderno de provas contendo 03 questões 
discursivas e 01 peça processual, você receberá do 
fiscal de sala: 

 Um caderno de textos definitivos para a 
transcrição das respostas das questões 
específica/discursiva. 

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

 Verifique se seu caderno está completo, sem repetição 
de questões ou falhas. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e leia 
atentamente as instruções para preencher o caderno 
de texto definitivo 

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente com tinta azul 

 Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

 O preenchimento das respostas da prova discursiva é 
de sua responsabilidade e não será permitida a troca 
do caderno de textos definitivos em caso de erro por 
parte do candidato. 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as transcrições realizadas para o caderno de 
textos definitivos, não sendo permitido anotar 
informações relativas às respostas em qualquer outro 
meio que não seja o caderno de provas 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 



TEMPO 

 
 5 horas é o período disponível para a realização da 

prova, já incluído o tempo para a transcrição das 
respostas das questões discursivas para o caderno 
de textos definitivos

 3 horas após o início da prova é possível retirar-se 
da sala, sem levar o caderno de provas

 30 minutos antes do término do período de prova 
é possível retirar-se da sala levando o caderno 
de provas

 
 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

 
 Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 

durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 
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PROVA ESCRITA ESPECÍFICA DA BANCA III – DIREITO CONSTITUCIONAL, 
DIREITOS HUMANOS DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE,  
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E 
PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS DA DEFENSORIA PÚBLICA 

21 de dezembro de 2023. 
1ª. QUESTÃO:  - (20 pontos) 
 
A Governadora do Estado do Rio de Janeiro, Ana, estava enfrentando, em 2023, uma queda em sua popularidade perante 
a população fluminense. A piora na avaliação do governo se dava, principalmente, pela política de austeridade imposta 
pelo seu Secretário de Estado de Fazenda, Paulo, que incluía a adoção de várias medidas impopulares. 
Diante desse cenário, observou-se o florescimento de um movimento na internet, em especial nas redes sociais, de crítica 
à Governadora e ao Secretário de Fazenda. Postagens questionando a política governamental de austeridade 
frequentemente viralizavam. As hashtags #ForaAna, #SaúdeRJpedeSocorro, #VivaEducaçãoRJ e #VaiEmboraPaulo 
permaneceram por semanas entre as mais populares nas redes sociais. 
A fim de conter a onda de críticas que ela e Paulo – seu pré-candidato à sucessão – vinham recebendo, Ana enviou à 
ALERJ, em novembro de 2023, um projeto de lei que foi aprovado em regime de urgência. Tal projeto deu origem à Lei nº 
813/2023, que tem o seguinte teor: 
 

“Art. 1º. Esta lei estabelece os parâmetros para uso das redes sociais pelos servidores públicos do Estado do 
Rio de Janeiro. 
Parágrafo único. Considera-se rede social todos os sítios da internet, plataformas digitais e aplicativos de 
computador ou dispositivo eletrônico móvel voltados à interação pública e social, que possibilitem a 
comunicação, a criação ou o compartilhamento de mensagens, de arquivos ou de informações de qualquer 
natureza. 
Art. 2º. É vedada aos servidores públicos do Estado do Rio de Janeiro a manifestação de opinião, 
entendimento, texto, imagem, vídeos, montagens, postagens e afins em desapreço ou crítica aos atuais 
ocupantes dos cargos de Governador de Estado e Secretário de Estado, bem como a quaisquer políticas 
públicas em vigor. 
§ 1º. É também vedada a manifestação de caráter político-partidário, em apoio ou crítica, a candidato, 
lideranças políticas ou partidos políticos. 
§ 2º. A violação desse artigo será apurada em processo administrativo disciplinar, sujeita a sanção a ser 
aplicada pela autoridade competente. 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação”. 
 

Analise a validade da Lei nº 813/2023, indicando fundamentadamente as medidas jurídicas que podem ser adotadas 
pela Defensoria Pública em relação a ela. 
 

 ============================================================================== 
 

2ª. QUESTÃO: (20 pontos) 
 

Laura, nascida em 07/01/2018, é filha de Maria e Rafael, reside com a avó materna Joyce e a mãe em São João de Meriti, 
mas durante os finais de semana fica sob os cuidados exclusivos da avó porque Maria trabalha como profissional do sexo 
em Copacabana, Rio de Janeiro.  
Com saudades da mãe, Laura foge de casa e, depois de se locomover em dois transportes intermunicipais, chega a 
Copacabana em busca da mãe. Pessoas do bairro acionam o Conselho Tutelar porque a viram andando na rua, perdida e 
sem qualquer responsável por perto, mas com a carteira da escola que continha seu nome e da família. Laura, então, foi 
encontrada e encaminhada para unidade de acolhimento no Rio de Janeiro. 
O Ministério Público, no dia seguinte, considerando a situação fática, ajuíza ação de medida de proteção, requerendo a 
aplicação do acolhimento com ratificação do que foi feito pelo Conselho Tutelar. 
O pedido do Ministério Público foi deferido e, após quatro meses de acolhimento, é designada audiência concentrada em 
que Maria comparece espontaneamente, acompanhada da Defensoria Pública, chamada pouco antes do início da 
audiência. A avó não comparece, apesar de ter sido intimada pela vista postal, com aviso de recebimento assinado por ela. 
Ouvida, Maria confirma que é profissional do sexo e informa que faz uso recreativo de drogas. Narra que o pai se chama 
Rafael, morador do bairro de Campo Grande junto com seu atual companheiro, Carlos, e que Rafael estaria desempregado 
há dois anos, sem prestar auxílio material à filha. Afirma que tem interesse em ficar com a filha, mas não pode prescindir 
do trabalho em Copacabana nesse momento, pois é o que garante renda suficiente para o sustento da família. 
Foram juntados relatórios técnicos dando conta da aproximação de casal habilitado à adoção, Arsênio Lupino e Agatha 
Cristina. O casal relata que possui todas as condições de ficar com Laura. Além disso, fica comprovada a sua idoneidade 
moral e boa condição financeira. 
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O relatório técnico noticia também a manifestação de Laura no sentido de desejar ficar com a mãe. Declarou, porém, que 
“como acho que isso não vai acontecer, posso ir pra adoção”. Laura diz, ainda, que gosta do pai e tem boa relação com seu 
marido, Carlos. Laura afirma, por fim, que não possui bom relacionamento com a avó, mas reconhece que ela faz o seu 
melhor para lhe dar uma infância digna. 
Colhidas as manifestações, o juízo proferiu a seguinte decisão: 
“Mantenho o acolhimento institucional da menor. Com efeito, a sua família é desestruturada. As condições familiares e 
econômicas, tanto do pai quanto da mãe, não são adequadas aos bons costumes e ao desenvolvimento da criança.  
A avó da infante pouco se esforçou para comparecer ao ato e a menor afirma que as duas não possuem bom 
relacionamento. 
Importante destacar a grande oportunidade oriunda da aproximação de casal habilitado junto a esse juízo, após minucioso 
e rigoroso procedimento. Ao que tudo indica, a adoção de Laura pode ser um bom caminho, já que evidente o atendimento 
do melhor interesse. 
Diante do exposto, além de manter o acolhimento institucional, suspendo o poder familiar em relação a ambos os pais e 
proíbo a visitação da criança aos parentes para não causar prejuízo à eventual e futura colocação em família substituta. 
Inclua-se no cadastro de adoção. Ao MP para que ajuíze a ação cabível.” 
Diante desse panorama, sem redigir peça, indique a(s) medida(s) jurídica(s) e respectivos fundamentos, que devem ser 
adotadas pela Defensoria Pública em favor de Laura. 
 

 ============================================================================== 
 

3ª. QUESTÃO: (20 pontos) 
 

Professoras da rede de ensino municipal da cidade BETA recebem notificação de abertura de processo administrativo 
disciplinar, porque estariam realizando manifestação política em sala de aula, especificamente com o ensino de temas 
relacionados à teoria crítica da raça. Os processos administrativos estavam instruídos com gravações de vídeo e áudio de 
aulas das professoras, feitos por alunos e alunas. Os documentos foram extraídos de um dossiê sigiloso elaborado pela 
Secretaria Municipal de Ordem Pública, que continha a identificação, fotografias e endereços das redes sociais das 
professoras que eram contrárias à gestão municipal. 
A Defensoria Pública foi procurada (i) por algumas dessas docentes; (ii) por grupos de responsáveis de alunos a favor das 
professoras; (iii) por grupos de responsáveis de alunos contra as professoras; e (iv) pelo sindicato dos professores. 
Sobre isso: 

1. Discorra sobre a forma como o processo coletivo desafia os institutos clássicos do direito processual civil, 

especialmente no que se refere aos conceitos de representação, participação e coisa julgada. 

2. No que concerne à representação dos diferentes grupos pela Defensoria Pública, quais são os instrumentos 

disponíveis para assegurar a adequação da representação? 

3. Na hipótese de não atendimento integral dos interesses de um determinado grupo, quais as consequências 

processuais da inadequação da representação? 

4. À luz do direito público, quais fundamentos podem ser adotados na defesa dos interesses individuais das 

professoras? 

 

 ============================================================================== 
 

PEÇA PROCESSUAL - (40 pontos) 
 

No final de 2019, Silvia não pôde mais arcar com o valor do aluguel do imóvel em que morava. Na mesma época, 
foi informada de que havia um terreno próximo desocupado e que uns amigos estavam indo morar lá. Tratava-se de um 
imóvel grande, que estava vazio há um tempo. Naquelas circunstâncias, ela decidiu tentar a sorte e se mudar para o 
referido terreno.  

Dali em diante, Silvia e sua filha moraram no imóvel, considerado como de Agricultura Urbana e Periurbana (AUP), 
que significa: 

“um conceito multi-dimensional que inclui a produção, o agro extrativismo e a coleta, a 
transformação e a prestação de serviços, de forma segura, para gerar produtos agrícolas 
(hortaliças, frutas, ervas medicinais, plantas ornamentais, etc.) e pecuários (animais de pequeno, 
médio e grande porte) voltados ao auto consumo, trocas e doações ou comercialização, 
(re)aproveitando-se, de forma eficiente e sustentável, os recursos e insumos locais (solo, água, 
resíduos sólidos, mão-de-obra, saberes etc.). Essas atividades podem ser praticadas nos espaços 
intra-urbanos ou periurbanos, estando vinculadas às dinâmicas urbanas ou das regiões 
metropolitanas e articuladas com a gestão territorial e ambiental das cidades. Essas atividades 
devem pautar-se pelo respeito aos saberes e conhecimentos locais, pela promoção da equidade 
de gênero através do uso de tecnologias apropriadas e processos participativos promovendo a 

Página 03



 
DEFENSOR PÚBLICO – PROVA ESCRITA ESPECÍFICA   21/12/2023 

 
 

gestão urbana, social e ambiental das cidades, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida 
da população urbana e para a sustentabilidade das cidades. Partindo deste enfoque, a AUP 
contribui para promover cidades produtivas e ecológicas, que respeitam a diversidade social e 
cultural e que promovem a segurança alimentar e nutricional. A AUP é praticada por indivíduos 
ou organizações formais ou informais nas mais diversas condições sociais. A prática da AUP está 
relacionada também com o lazer, a saúde, a cultura, a economia e o ambiente, e pode ser 
realizada em espaços públicos e privados dentro do perímetro urbano e ainda no espaço 
periurbano de um município.”1 

De fato, passado algum tempo, Silvia começou a produzir ali frutas, legumes e verduras com outras famílias de 
agricultores. Além de alimentar a si e a sua filha, a atividade de agricultura urbana lhe permitiu voltar a ter a renda mensal 
que tinha no passado e comprar alguns bens básicos para a sua pequena residência ali construída, como colchão, 
travesseiros e um fogão. Os produtos excedentes eram vendidos na comunidade local e no entorno. Com isso, Silvia 
sentia-se inserida na vida comunitária da ocupação, que, com o tempo, se tornou um polo de referência na cidade. A 
ocupação chegou a contar com cerca de quatrocentas pessoas e acolhia, inclusive, algumas que não tinham para onde ir, 
com necessidade de abrigamento temporário, acomodadas em barracas improvisadas. 

Ocorre que, em 05.12.2023, Silvia acordou pela manhã com oficiais de justiça e agentes do Batalhão de Choque 
entrando no imóvel. Houve intenso confronto, resistência, algumas pessoas ficaram feridas e diversos bens, documentos, 
animais e plantações foram apreendidos, danificados ou perdidos. Após o início da remoção, o grupo se dispersou em 
parte, com rompimento de vínculos familiares e comunitários, mas a grande maioria das pessoas continuou no imóvel, em 
resistência – entre elas, Silvia. A comunidade local também sofreu danos decorrentes da súbita interrupção do 
fornecimento de alimentos a preços módicos.  

No dia seguinte, Silvia procura a Defensoria Pública para atendimento, relatando o que ocorreu e mostrando a 
cópia da decisão judicial que fora entregue pelos oficiais de justiça às pessoas que ali estavam. Ao consultar o processo, 
você, defensora ou defensor público, nota que se trata de uma ação de desapropriação proposta pela concessionária de 
energia elétrica Luz no Fim do Túnel S.A. em face de “proprietário desconhecido”. Logo após a distribuição, em agosto de 
2021, o juízo indeferiu a imissão provisória na posse. Após citação por edital, não houve resposta e foi decretada a revelia.  

No dia 01.12.2023, o juízo julgou procedente o pedido e deferiu medida liminar para conceder a imissão 
provisória na posse, sob os fundamentos de que (i) o imóvel era indispensável para a implantação de uma subestação de 
distribuição de energia; (ii) a supremacia do interesse público deveria prevalecer diante da utilidade da subestação para a 
comunidade e a economia locais, a despeito da ausência de autorização contratual para a concessionária fazer a 
desapropriação; e (iii) a concessionária havia depositado o valor venal do imóvel, correspondente ao valor da indenização, 
que ao final seria levantado via precatório. 

Como defensora ou defensor público com atribuição, elabore a peça judicial cabível na justiça estadual para 
impugnar a decisão de forma estratégica. Indique no corpo da peça eventual(is) medida(s) que será(ão) adotada(s) como 
etapa preparatória, simultânea ou posterior.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

                                                           
1 Cf. Definição constante do documento Panorama da Agricultura Urbana e Periurbana no Brasil e Diretrizes Políticas para sua 

Promoção, Alain Santandreu (IPES/RUAF) e Ivana Cristina Lovo (REDE – IPES/RUAF), Belo Horizonte, Junho de 2007. 
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